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PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria jurídica no 
contencioso Administrativo dos Tribunais de Contas e demandas afins, exceto (ficando de fora das 
atribuições dos serviços oferecidos) o acompanhamento dos processos de licitações e demandas correlatas 
aos mesmos processos licitatórios, que certamente serão acompanhados na própria cidade por profissional 
ali contratado. 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Inexigibilidade de Licitação, de que trata este processo, objetivou a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria jurídica no contencioso Administrativo dos 
Tribunais de Contas e demandas afins, exceto (ficando de fora das atribuições dos serviços oferecidos) o 
acompanhamento dos processos de licitações e demandas correlatas aos mesmos processos licitatórios, que 
certamente serão acompanhados na própria cidade por profissional ali contratado. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termos propostos no parecer da CPL, com a 

contratação da empresa ROSSANA TAVARES DE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ sob nº CNPJ sob o n° 48.967.367/0001-05, para realizar os serviços especializados 

em Consultoria, Assessoria Jurídica e Advocacia da Câmara Municipal de Vereadores de Belém do Piauí, 

com o valor global de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), conforme documentos que instruem este 

processo. 

 
Publique-se. 

Cumpra-se. 
 
Belém do Piauí (PI), 02 de janeiro de 2026. 

 

 

_________________________________ 
 Elieudo José Ribeiro Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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